
No dia de hoje, 18/4, foi assinado o ACT 2024/2025, com validade de 1 ano até 
31/4/25. Este Acordo Coletivo de Trabalho foi deliberado e aprovado na nossa 
Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 5 de abril, conforme 
divulgado no nosso FALA 841.
A partir da próxima folha teremos o reajuste de 3,13% retroativo a partir de 01/03.

Conforme a cláusula 53 do ACT aqueles nossos representados não �liados 
que optarem por não aceitar essa contribuição assistencial de 2%, fruto dos 
benefícios do ACT, poderão se opor a essa contribuição aprovada na AGE do 
dia 28/2 através de manifestação formal aos respectivos sindicatos até 
10(dez) dias após esta divulgação. Participem e contribuam com os 
sindicatos que os representam e os defendem, as mensalidades dos 
associados e essas contribuições assistenciais são fundamentais para a 
manutenção sindical, a�nal todos os nossos representados são bene�ciados 
pelos ACTs, independentemente de serem associados ou não aos sindicatos.
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